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DECISÃO

Trata-se de Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei, 

instaurado pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com 

fundamento no § 4º do art. 14 da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido pela 

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência que afastou a decadência do 

direito do segurado revisar a renda mensal do benefício de pensão por morte, ao 

argumento de que, em se tratando de benefício de pensão por morte decorrente de 

benefício auxílio-doença, o início da contagem do prazo decadencial dá-se a partir 

da data de concessão desta e não do benefício originário.

O requerente afirma que a referida decisão destoa do entendimento 

firmado pelo STJ no EREsp n. 1.605.554/PR.

Ao final, pleiteia o provimento do pedido para que o Superior Tribunal 

de Justiça uniformize a jurisprudência sobre o tema com a prevalência do 

entendimento por ele defendido.

É o relatório. Decido.

A Lei 12.153/2009, prevê a uniformização de interpretação de lei para 

os Juizados Especiais da Fazenda Pública, no âmbito dos Estados, Distrito Federal e 

Municípios. Os arts. 18 e 19 do referido diploma legal dispõem sobre o cabimento do 

instrumento processual, conforme abaixo transcrito:

Art. 18.  Caberá pedido de uniformização de interpretação de lei quando 
houver divergência entre decisões proferidas por Turmas Recursais sobre questões 
de direito material.

§ 1º  O pedido fundado em divergência entre Turmas do mesmo Estado será 
julgado em reunião conjunta das Turmas em conflito, sob a presidência de 
desembargador indicado pelo Tribunal de Justiça.

§ 2º  No caso do § 1o, a reunião de juízes domiciliados em cidades diversas 
poderá ser feita por meio eletrônico.

§ 3º  Quando as Turmas de diferentes Estados derem a lei federal 
interpretações divergentes, ou quando a decisão proferida estiver em 
contrariedade com súmula do Superior Tribunal de Justiça, o pedido será por 
este julgado.

Art. 19.  Quando a orientação acolhida pelas Turmas de Uniformização de 
que trata o § 1º do art. 18 contrariar súmula do Superior Tribunal de Justiça, a parte 

interessada poderá provocar a manifestação deste, que dirimirá a divergência (grifo 
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não consta do texto original).
(..)

De outro giro, a Lei n. 10.259/2001, também previu a utilização do 
instrumento de uniformização de interpretação de lei federal nos juizados especiais 
federais direcionado ao Superior Tribunal de Justiça, conforme o dispositivo abaixo:

 

Art. 14. Caberá pedido de uniformização de interpretação de lei 
federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de direito 
material proferidas por Turmas Recursais na interpretação da lei.

§ 1º O pedido fundado em divergência entre Turmas da mesma Região será 
julgado em reunião conjunta das Turmas em conflito, sob a presidência do Juiz 
Coordenador.

§ 2º O pedido fundado em divergência entre decisões de turmas de 
diferentes regiões ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência 
dominante do STJ será julgado por Turma de Uniformização, integrada por juízes de 
Turmas Recursais, sob a presidência do Coordenador da Justiça Federal.

§ 3º A reunião de juízes domiciliados em cidades diversas será feita pela 
via eletrônica.

§ 4º Quando a orientação acolhida pela Turma de Uniformização, em 
questões de direito material, contrariar súmula ou jurisprudência dominante no 
Superior Tribunal de Justiça-STJ, a parte interessada poderá provocar a 
manifestação deste, que dirimirá a divergência. (grifos não constam do texto 
original)

Por sua vez, o Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, 
sobre o presente pedido, dispõe:

Art. 67. 
(...)
Parágrafo único. O Presidente resolverá, mediante instrução normativa, as 

dúvidas que se suscitarem na classificação dos feitos e papéis, observando-se as 
seguintes normas:

(...)
VIII-A - a classe Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei (PUIL) 

compreende a medida interposta contra decisão: a) da Turma Nacional de 
Uniformização no âmbito da Justiça Federal que, em questões de direito material, 
contrarie súmula ou jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça; b) da 
Turma Recursal dos Juizados Especiais da Fazenda Pública no âmbito dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios quando as Turmas de diferentes 
Estados derem a lei federal interpretações divergentes, ou quando a decisão 
proferida estiver em contrariedade com súmula do Superior Tribunal de Justiça; e c) 
das Turmas de Uniformização dos Juizados Especiais da Fazenda Pública no âmbito 
dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios quando a 
orientação adotada pelas Turmas de Uniformização contrariar súmula do Superior 
Tribunal de Justiça;

Da legislação acima transcrita decorre que o pedido de uniformização 
de interpretação de lei somente é cognoscível quando a decisão hostilizada versar 
sobre questão de direito material, nas seguintes hipóteses:
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a) divergência entre turmas recursais dos Juizados Especiais da 
Fazenda Pública no âmbito dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos 
Municípios, de diferentes Estados da Federação, acerca da interpretação de lei 
federal;

b) quando a decisão proferida por turma recursal dos Juizados 
Especiais da Fazenda Pública contrarie súmula do Superior Tribunal de Justiça;

c) contrariedade à decisão da Turma Nacional de Uniformização no 
âmbito da Justiça Federal que, em questão de direito material, contrarie súmula ou 
jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça;

d) quando a decisão proferida pelas Turmas de Uniformização dos 
Juizados Especiais da Fazenda Pública contrariar súmula do Superior Tribunal de 
Justiça.

No caso em apreço, o acórdão recorrido encontra-se em dissonância 

com o decidido por esta Corte Superior a respeito do tema posto em discussão.

Com efeito, a Primeira Seção do STJ, em recente julgamento nos 

Embargos de Divergência em Recurso Especial - EREsp n. 1.605.554/PR entendeu 

que há decadência do direito à revisão de pensão por morte por intermédio da 

revisão da renda mensal da aposentadoria se decorridos mais de 10 (dez) anos 

contados do ato de concessão do benefício originário, ou seja, contados do ato de 

concessão do benefício previdenciário do qual se originou a pensão por morte.

O acórdão em referência restou ementado nos seguintes termos, in 
verbis:

PREVIDENCIÁRIO, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 
DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE 
DERIVADA DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
PEDIDO DE REVISÃO DA PENSÃO POR MORTE, MEDIANTE REVISÃO DA 
RENDA MENSAL INICIAL DA APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. 
IMPOSSIBILIDADE, EM RAZÃO DA DECADÊNCIA DE REVISÃO DO 
BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. EXEGESE DO ART. 103, CAPUT, DA LEI 8.213/91, 
NA REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA 1.523-9, DE 27/06/97. 
INCIDÊNCIA DA TESE FIRMADA NO JULGAMENTO DOS RECURSOS 
ESPECIAIS REPETITIVOS 1.326.114/SC E 1.309.529/PR (TEMA 544), 
RATIFICADA PELOS RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS 1.612.818/PR E 
1.631.021/PR (TEMA 966), EM CONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO 
DO STF, NOS RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS 630.501/RS (TEMA 334) E 
626.489/SE (TEMA 313). PRINCÍPIO DA ACTIO NATA. INAPLICABILIDADE. 
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA DESPROVIDOS.

I. Trata-se, na origem, de ação ajuizada pela parte embargante, 
beneficiária de pensão por morte do pai, em face do INSS, objetivando a revisão de 
seu benefício de pensão, mediante prévia revisão da renda mensal inicial do 
benefício originário, sustentando que seu genitor, aposentado em 02/07/91, tinha 
direito adquirido a melhor benefício, por ter ele implementado as condições para a 
aposentadoria na vigência da Lei 6.950/81 - que previa o limite máximo do 
salário-de-contribuição em valor correspondente a 20 (vinte) vezes o maior 
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salário-mínimo vigente no país -, de modo que a renda mensal inicial do aludido 
benefício deveria ser maior, por concedido ele antes da Lei 7.787/89.

II. O acórdão ora embargado concluiu pela impossibilidade de revisão da 
pensão por morte, mediante revisão da renda mensal inicial da pretérita 
aposentadoria que a originou, por já haver decaído, para o titular do benefício 
originário, o direito à revisão.

III. O acórdão paradigma, em caso análogo, afastou a decadência, sob o 
fundamento de que, por força do princípio da actio nata, o termo inicial do prazo 
decadencial para a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria do instituidor da 
pensão por morte é a data de concessão da pensão.

IV. A Primeira Seção do STJ, em 28/11/2012, no julgamento dos Recurso 
Especiais repetitivos 1.326.114/SC e 1.309.529/PR (Tema 544), sob o rito do art. 
543-C do CPC/73, firmou entendimento no sentido de que "incide o prazo de 
decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 
1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos benefícios 
concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo 
a contar da sua vigência (28.6.1997)" (STJ, REsp 1.326.114/SC e REsp 
1.309.529/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 
13/05/2013).

V. Referido entendimento foi ratificado, pela Primeira Seção do STJ, no 
julgamento, em 13/02/2019, igualmente sob o rito do art. 543-C do CPC/73, dos 
Recursos Especiais 1.631.021/PR e 1.612.818/PR (Tema 966), firmando-se a tese de 
que "incide o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei 8.213/1991 
para reconhecimento do direito adquirido ao benefício previdenciário mais 
vantajoso", entendimento em consonância com o do STF, firmado nos Recursos 
Extraordinários 626.489/SE (Tema 313) e 630.501/RS (Tema 334), julgados sob o 
regime da repercussão geral.

VI. O STF, em 21/02/2013, ao examinar o caso específico do direito 
adquirido ao melhor benefício, no RE 630.501/RS, julgado sob o regime da 
repercussão geral (Tema 334 - "Direito a cálculo de benefício de aposentadoria de 
acordo com legislação vigente à época do preenchimento dos requisitos exigidos para 
sua concessão"), firmou o entendimento no sentido de que, também nessa hipótese, 
devem ser respeitadas a decadência do direito à revisão e a prescrição das parcelas 
já vencidas, tendo consignado que, "para o cálculo da renda mensal inicial, cumpre 
observar o quadro mais favorável ao beneficiário, pouco importando o decesso 
remuneratório ocorrido em data posterior ao implemento das condições legais para a 
aposentadoria, respeitadas a decadência do direito à revisão e a prescrição quanto às 
prestações vencidas" (STF, RE 630.501/RS, Rel. Ministra ELLEN GRACIE, 
PLENO, DJe de 26/08/2013).

VII. Posteriormente, em 16/10/2013, no julgamento do RE 626.489/SE, 
também sob o regime da repercussão geral (Tema 313 - "Aplicação do prazo 
decadencial previsto na Medida Provisória n° 1.523/97 a benefícios concedidos antes 
da sua edição"), o STF entendeu pela inexistência de prazo decadencial, mas apenas 
para a concessão inicial do benefício previdenciário, que é direito fundamental, e, 
assim, não sujeito aos efeitos do prazo decadencial, concluindo ser "legítima, 
todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de benefício já 
concedido, com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em 
evitar a eternização dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o 
sistema previdenciário" (STF, RE 626.489/SE, Rel. Ministro ROBERTO 
BARROSO, PLENO, DJe de 23/09/2014).

VIII. Distinção, pois, deve ser feita entre o direito de ação - vinculado ao 
prazo prescricional para exercê-lo - e o direito material em si, que pode, se não 
exercido em certo prazo, ser atingido pela decadência, que, na forma do art. 207 do 
Código Civil, salvo expressa disposição legal em contrário - que, para o caso dos 
autos, inexiste -, não está sujeita às normas que impedem, suspendem ou 
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interrompem a prescrição.

IX. O acórdão ora embargado deve prevalecer, pois o direito ao melhor 
benefício está sujeito à decadência, ao passo que o princípio da actio nata não incide, 
no caso dos autos, porquanto diz respeito ao direito de ação, e, nessa medida, está 
interligado ao prazo prescricional. O prazo decadencial, por sua vez, refere-se ao 
direito material, que, como dispõe a lei, não se suspende, nem se interrompe.

X. Na espécie, a ação foi ajuizada em 12/09/2011, objetivando rever a 
pensão por morte, deferida em 01/11/2008, mediante revisão da renda mensal inicial 
da aposentadoria que a originou, concedida ao de cujus, pelo INSS, em 02/07/91. 
Concedido o benefício da aposentadoria ao instituidor da pensão em 02/07/91, 
anteriormente à vigência da Medida Provisória 1.523-9, de 27/06/97, adota-se, como 
termo a quo do prazo decadencial, o dia 28/06/97. Ajuizada a presente ação em 
12/09/2011, incide, por força do art. 103, caput, da Lei 8.213/91, a decadência 
decenal do direito à revisão da renda mensal inicial da pretérita aposentadoria, ainda 
que haja repercussão financeira na pensão por morte dela derivada.

XI. Embargos de Divergência em Recurso Especial desprovidos.
(EREsp 1605554/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 

Rel. p/ Acórdão Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 
em 27/02/2019, DJe 02/08/2019)

No caso dos autos, a Turma Recursal considerou que por se tratar de 

benefícios diversos, titularizados por pessoas diferentes, o prazo decadencial deverá 

ser contado da data de concessão do benefício derivado (fl. 690), in verbis: 

No entanto, o caso em comento apresenta peculiaridade a ser considerada.
Ocorre que, como já dito no acórdão anterior (evento 61),em se cuidando 

de benefícios diversos titularizados por pessoas diferentes, como no caso da pensão 
por morte derivada de aposentadoria anterior, pelo princípio da actio nata os prazos 
decadenciais hão de ser computados somente a contar da data da concessão do 
benefício derivado, pois antes da concessão do benefício derivado (a pensão) o 
dependente previdenciário ainda não era titular do benefício e, por isso, ainda não 
tinha legitimidade para agir para questionar o benefício originário (a aposentadoria) 
para dele extrair efeitos reflexos.

E, no caso, conforme carta de concessão da pensão por morte, expedida em 
21.12.2003, anexada à petição inicial, a pensão por morte titularizada pela parte 
autora iniciou em 20.11.2003. Logo, na data do ajuizamento da ação, em 13.11.2008, 
não havia decorrido, ainda, o prazo decadencial de 10 (dez) anos para revisão da 
RMI da pensão por morte.

Por sua vez, conforme se verifica do inteiro teor do acórdão 

impugnado, a TNU não conheceu do incidente da autarquia e manteve o afastamento 

da incidência do prazo decadencial (fls. 741-742), in litteris:

11. No caso concreto, o benefício originário, auxílio doença com DIB em 
28/02/1975 (10) foi concedido antes do advento da Constituição da República de 
1988, ao passo que o benefício derivado de Pensão por Morte, foiProcesso 
5002821-30.2014.4.04.7103,TNU, Evento 28. RELVOTOI. Página 15 concedido em 
20/11/2003 (9), não tendo ocorrido o prazo decadencial em relação ao benefício 
derivado, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 13/11/2008 (CERTIDÃO 1).
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12. Há julgado da TNU que adotou posição no sentido de que a contagem 

do prazo decadencial deve ocorrer a partir da concessão do benefício derivado, 
entendendo como sendo prazos autônomos.

(...)
13. Portanto, considerando-se que o entendimento da Turma Recursal de 

origem se alinha à jurisprudência desta TNU, por se tratarem de benefícios diversos 
titularizados por pessoas diferentes, inexorável é a incidência da Questão de Ordem 
n° 13 que assim dispõe:

Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência 
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido.

14. Ante o exposto, voto por NÃO CONHECER o Pedido de 
Uniformização, de acordo com a Questão de Ordem n° 13, da Turma Nacional de 
Uniformização.

Assim, merece ser acolhida a pretensão recursal, por dissentir da 

orientação desta Corte, segundo a qual o prazo decadencial do direito a revisão da 

renda mensal inicial do benefício derivado, no caso a pensão por morte, é contado 

do ato de concessão do benefício originário.

Ante o exposto, com base no art. 34, XVIII, "c", do RISTJ, dou 

provimento ao pedido de uniformização de interpretação de lei para reconhecer a 

incidência da decadência.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 10 de março de 2020.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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